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GOVERNO
LEI MUNICIPAL Nº 2958 DE 26 DE MARÇO DE  2018.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a implantar o Projeto Urbanístico de Requaliicação e Reforma da Praça Nilo Peçanha – Centro 
– nesta.

Art. 2º - Faculta ao Poder Executivo as tratativas necessárias para viabilizar o supramencionado Projeto, mediante contratação de um Projeto Ur-
banístico em parcerias com a Secretaria Municipal de Obras, incluindo também, parcerias com empresas privadas.

Art. 3º - Esta Lei entra em, vigor na data de sua publicação.     

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MARÇO 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 002/2018
Autor: Espedito Monteiro de Almeida

LEI MUNICIPAL Nº 2959 DE 26 DE MARÇO DE  2018.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar no Município o Sistema Ecológico de Acondicionamento Subterrâneo de Resíduos 
Reaproveitáveis. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MARÇO 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 007/2018
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO URBANISTICO DE REQUALIFICAÇÃO E REFORMA 
DA PRAÇA NILO PEÇANHA E CRIAÇÃO DE UM ESTACIO-
NAMENTO SUBTERRÂNEO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENTA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAR O SISTEMA ECOLÓGICO DE ACONDI-
CIONAMENTO SUBTERRÂNEO DE RESÍDUOS 
REAPROVEITÁVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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LEI MUNICIPAL Nº 2960 DE 26 DE MARÇO DE  2018.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam proibidas, no âmbito do Município de Barra do Piraí, as práticas e procedimentos estéticos de mutilação em animais, conhecidos como 
cordectomia, conchectomia, onicectomia e caudectomia.
Art. 2º - Em caso de descumprimento desta Lei, o Poder Executivo ixará multa e encaminhará ofício ao Conselho Regional de Medicina Veterinária 
para instauração de processo administrativo disciplinar, sem prejuízo das demais medidas previstas em Lei.
Parágrafo único - Nos casos de reincidência, a multa a que se refere o presente artigo será aplicada em dobro, como forma de coibir, de forma ainda 
mais rigorosa, as práticas mencionadas no art. 1º.
Art. 3º - O valor arrecadado com a multa prevista no art. 2º deverá ser destinado a programas de incentivo ao bem estar animal, bem como ONGs 
devidamente regularizadas e legalizadas.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MARÇO 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 012/2018
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

PORTARIA Nº 194/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

  
CONSIDERANDO a Portaria nº 967/2017 retiicada pela Portaria nº 1252/2017, que nomeou ROBERTA JANINI DA SILVA ALVES – Procurador Previ-
denciário;

CONSIDERANDO, inalmente, a adequação da nova estrutura de cargos e funções da Administração Pública Municipal, trazida pela Lei Municipal nº 
2956 de 13 de março de 2018, publicada no BOE nº 951 de 19/03/2018; 

RESOLVE:

Art. 1º - ADEQUAR a Portaria nº 967 de 24/07/2017, que nomeou ROBERTA JANINI DA SILVA ALVES – Procurador Previdenciário que passa a ser de 
acordo com a Lei Municipal nº 2956 de 13 de março de 2018, Procurador do Fundo de Previdência, NÍVEL CNJ-1, na estrutura do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, icando inalterados os demais artigos da Portaria Primitiva.

Art. 2º - A presente portaria ica fazendo parte integrante e complementar da portaria originária.

Art. 3º - Cientiique-se o nomeado e a Secretaria Municipal de Recursos Humanos para as providências funcionais e cadastrais que se izerem 
necessárias.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 19/03/2018. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 21 DE MARÇO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/rct/ebmp

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE MUTILAÇÃO 
DE ANIMAIS PARA FINS ESTÉTICOS NO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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 PORTARIA Nº 198/2018

Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para serem gestores da 
iscalização do Contrato nº 014/2018, celebrado com a empresa MAMMA MIA 
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI EPP, que tem como objeto o fornecimento de 
refeições para os servidores da Prefeitura, exceto Secretaria de Saúde:
Fernanda Rocha Viana da Cruz – mat. 3985 (SMA)
Aparecida de Fátima Moreira Silvano – (SMA)
Dayse Villa Nova de Oliveira – mat. 1912 (SMSP)
Leila Maria Jacinto Amaral da Silva – mat. 7013 (SMSP)
Neide Lucia Maia – mat. 6244 (SMSP)
Carlus Wesley Baltazar da Nobrega Pinheiro – mat. 9598 (SMAS)
Elias Moura Barbosa da Silva – mat. 9105 (SME)
Sidcleia do Carmo Rodrigues – mat. 7956 (SMCOP)
Celia Cristina Bitencourt da Silva – mat. 3319 (SMOP)
Marcus Paulo Reis Leal – mat. 5966 (GM)
Geraldo Alfredo Nascimento – mat.7120 (SMAE)
  
Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 01/03/2018, data da assinatura do contrato.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE MARÇO DE 2018.                                                

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 199/2018        

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, os servidores da lista anexa, para serem iscais setoriais da is-
calização do Contrato nº 08/2018, celebrado com a empresa VIAÇÃO SANTA ED-
WIGES E TURISMO LTDA, que tem como objeto a prestação de transporte escolar, 
mediante a utilização de ônibus, micro-ônibus ou outro veículo de transporte de 
passageiros, bem como os servidores Roberto Luiz Pierre, mat. 9545 como gestor 
de iscalização e Elias Moura Barbosa da Silva, mat. 9105 como iscal técnico, Pro-
cesso nº 867/2018.

Art. 2º Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo contrato.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

  GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MARÇO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 867/2018
smg/ebmp

ANEXO DA PORTARIA Nº 199/2018 FISCAIS SETORIAIS

NOME MATRÍCULA COLÉGIO

MARIA JOSE PIO ANDRE 2483 CIEP 428 D. MARIANA 
COELHO

MARIA APARECIDA RIBEIRO B. 
LOPES

3300 E.M. ADMA DAVID CHEDID

MARCIA CRISTINA FERREIRA P. 
LIMA

2908 E.M. AMERICA BARBOSA DA 
SILVA

ANGELICA TEREZA P. VASCON-
CELLOS

6623 E.M.CEL.AYLTON COELHO 
CHAVES

LUIZA HELENA OLIVEIRA DE 
SOUZA

7533 E.M. CORTINES CERQUEIRA

JULIANA GOMES DA SILVA 
NUNES

3304 E.E.M.DR.GERVASIO ALVES 
PEREIRA

ROBERTA PEREIRA DOS S. VIEIRA 7992 CIEP 284 NELLY DE TOLEDO 
ROCHA

JAQUELINE DE SOUZA RAMOS 343 E.M.JOÃO DE DEUS

IONE JASMIM M. DE CARVALHO 1091 E.E.M. MARIETA V.C. COELHO

VALERIA MARIA DE O. FER-
NANDES

1245 E.M.MANOEL FONSECA

VILMA DAS GRAÇAS BRITTS DE 
SOUZA

2867 E.M. MARIA GONZAGA DE 
OLIVEIRA

IVANIA DE DEUS FERREIRA 1095 E.M. MARIO MARIOTINI

REGINA DE SOUZA PEGAS 
CYRNE

1170 E.M.JORGE DE FREITAS 
TINOCO

MARA VIEIRA ALFENA 1116 E.M. AMELIA DE JESUS 
LISBOA

INES DAS DORES SOUZA 
MACHADO

2456 E. M. Prof.ª ANNA CASALLI 
DE OLIVEIRA

MARILENE VENANCIO ANDRADE 362 E.E. SÃO JOSÉ DO TURVO

ELISANGELA DA SILVA GARCIA 2889 J.I.PEIXINHO DOURADO

ANA PAULA ALMEIDA G. PINHO 3995 J.I. ALFREDO MANSUR 
ELIAS

ELIZANGELA FERNANDES P. 
OLIVEIRA

6532 J.I.GAL.OLIVIO VIEIRA FILHO

RITA DE BARROS ALBINO 2686 J.I. ISMAEL

CARLA SIMONE BRAGA GUSSEN 553 J.I.ORTELINA BICHARA

DEVANILDA DA SILVA 2440 J.I.PROF. MURILO BRAGA

AIMARA DA SILVA DE CASTRO 6260 E.M.MARIA DE LOURDES C. 
COIMBRA

MARILIA EFIGENIA DA SILVA 3137 C.M.HELENA FIGNER

ROSICLER M.DA SILVA FERRAZ 1189 E.E.M.JEOHVAH SANTOS

FERNANDA DUARTE CYRNE 
TELLES

3264 E.E.CONDE MODESTO LEAL

MARIA EMILIA DE BARROS LOIO 7366 E.E.M.NAZARETH S. SILVA

ANEXO I
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PORTARIA Nº 200/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO o item II do artigo 23 da Lei Municipal nº 415, de 29/05/91, regulamentado pelo Decreto nº 1.352, de 22 de março de 2002. 
CONSIDERANDO o Memo nº 290/SME de 21/03/2018;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Professora LAIARA DE SOUZA MAIA – Mat. 7588, gratiicação pelo exercício em escola de difícil acesso à unidade escolar onde 
desempenha suas atividades, correspondente a 25% de seu vencimento, no período de efetivo exercício de suas funções.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindos seus efeitos a 21/03/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MARÇO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 206/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei 
Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 2010, CARMEM DÉA DE OLIVEIRA SANTOS, para ocupar o Cargo em Comissão de Coordenador Especial de 
Obras Públicas, Nível DAS-5, da estrutura da Secretaria Municipal de Obras Públicas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 01/04/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE MARÇO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 067/18 -smop
smg/ebmp.

PORTARIA Nº 248/2018

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, ALEXANDRE JOSÉ MARTINS, do cargo em comissão de Secretário Especial de Inovação e Tecnologia da Informação, Nível 
APM, da estrutura da Secretaria Especial de Inovação e Tecnologia da Informação, para o qual fora nomeado através da Portaria nº 393/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03/04/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE MARÇO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

            
Processo nº 5835/18

smg/ebmp
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DECRETO Nº 033 DE 02 DE ABRIL DE 2018.

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que no DOU de 29/01/2018 o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE publicou a Portaria Conjunta nº 2, de 15 de 
janeiro de 2018, deinindo regras para o gerenciamento dos recursos do FUNDEB;
Considerando que o §1º do art. 2º da Portaria Conjunta nº 2/18 determina que a conta bancária especíica para movimentação dos recursos do FUN-
DEB deverá, obrigatoriamente, estar vinculada a CNPJ especíico do órgão responsável pela Educação, no âmbito do Município;
Considerando que no Município de Barra do Piraí, o órgão responsável pela Educação é a Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação de Barra do Piraí já contava com um CNPJ, que fora cancelado através do Decreto nº 080, de 18 
de setembro de 2017, visto que à época não havia determinação para sua utilização e inalidade para sua existência, fato que mudou com a referida 
Portaria Conjunta;
Considerando, inalmente, a necessidade de reativação do citado CNPJ da Secretaria Municipal de Educação de Barra do Piraí, junto à Receita Federal 
do Brasil;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 080, de 18 de setembro de 2017, que declarou extinto o CNPJ nº 06.081.927/0001-80 da Secretaria Municipal de 
Educação e Desporto, vinculado à Prefeitura Municipal de Barra do Piraí – Município de Barra do Piraí.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Fazendo de Barra do Piraí e/ou os órgãos municipais pertinentes, autorizados a promover a reativação do CNPJ 
citado no art. 1º junto à Receita Federal do Brasil em Barra do Piraí, podendo em nome do Município atuar para tal im assinando todos os formulários 
necessários, inclusive requerimentos e declarações.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto, se houver, correrão por conta de dotações próprias do orçamento.
Art. 4º Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE ABRIL DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

VIVIANY TARANTO
Secretária Municipal de Fazenda

Cgm/wc/smg/ebmp

REVOGA O DECRETO Nº 080 DE 18 DE SETEM-
BRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

07 Cloro líquido, acondicionado em 
recipiente de 5 litros.

UNID 500 VALENCIA R$ 5,45 R$ 2.725,00

09 Desinfetante eucalipto para apli-
cação geral, recipiente 500 ml.

UNID 600 LUMI R$ 1,18 R$ 708,00

10 Detergente líquido, incolor, recipi-
ente 500 ml.

LUMI 1200 RISSILIM R$ 0,98 R$ 1.176,00

14 Guardanapo de papel, branco, 30 cm 
x 32, folhas simples, pacote com 50, 
guardanapo folhas simples.

PACOTE 500 PEROLA R$ 1,21 R$ 605,00

24 Papel higiênico, material celulose 
virgem, branco, com alto teor de 
alvura, comprimento 30 cm, folha 
duplas, duas dobras, neutro, alveja-
do, sem perfume, PACOTE com 04 
unidades cada pacote.

PACOTE 48000 CARINHO TOILETE R$ 2,54 R$ 121.920,00

35 Sabão em pó, aplicação: lava roupa, 
em embalagem de 01 quilograma.

EMBALAGEM 400 ESPUMIL R$ 3,11 R$ 1.244,00

36 Vassoura, material piaçava, cabo 
de madeira, 30 cm, cerdas mínimo 
09 cm. Característica com cabo 
colocado.

UNID 1000 VOLDAK R$ 5,22 R$ 5.220,00

38 Vassoura de pelo para remover 
sujeira, poeira e teias de aranha de 
tetos. Possui uma articulação entre 
a vassoura e o cabo e possibilita o 
perfeito acesso no canto do teto 
e da parede em qualquer posição. 
Desenvolvido com plástico ABS.

UNID 50 PANDORA R$ 5,76 R$ 288,00

39 Copo descartável, material cristal, 
aplicação comercial, tipo uso líqui-
dos, com resistência mínima de 4,63 
g., com selo ABNT, em polietileno, 
com 70 mm de largura na boca, 80 
mm de altura, e 46 mm de diâmetro 
de fundo, com peso mínimo 0,22 g. 
por unidade, capacidade: 200 ml. 
Embalagem com 100 unidades.

EMBALAGEM 1000 PETROPOLIS R$ 2,19 R$ 2.190,00

TOTAL GERAL R$ 136.076,00

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.

 Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.

 Valor Geral: R$ 136.076,00 (cento e trinta e seis mil e setenta e seis reais). 

 Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

ADMINISTRAÇÃO

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME - CNPJ: 22.368.078/0001-04. 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP - CNPJ: 17.403.267/0001-22. 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa DJ DIAS COMÉRCIO E PRESTADORA DE SEVIÇOS LTDA - CNPJ: 17.874.862/0001-46. [

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

15 Luva de material látex, multiuso, 
estrilidade estéril, tamanho (G).

UNID 1000 VOLK R$ 2,28 R$ 2.280,00

16 Luva de material látex, multiuso, 
estrilidade estéril, tamanho (M).

UNID 200 VOLK R$ 2,28 R$ 456,00

17 Limpa vidro, contém em sua 
fórmula desengraxante e desen-
crustante, frasco com 500 ml.

UNID 1200 WORKER R$ 2,00 R$ 2.400,00

18 Limpador instantâneo multiuso, 
com maior poder desengordura-
nte, 500 ml.

UNID 600 WORKER R$ 1,67 R$ 1.002,00

TOTAL GERAL R$ 6.138,00

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Geral: R$ 6.138,00 (seis mil cento e trinta e oito reais). 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

29 SACO DE LIXO DOMICILIAR, CA-
PACIDADE: 240 LITROS, PACOTE 
COM 100 UNIDADES

FARDO 3000 BONNO R$ 51,00 R$ 153.000,00

TOTAL GERAL R$ 153.000,00

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Geral: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa VILSON DA SILVA BRUM – EPP. CNPJ: 11.038.785/0001-08.

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

02 Álcool etílico, tipo hidrata-
do, teor alcoólico 46,2ª inpm, 
apresentação líquida, unidade 
fornecida: frasco 1000 ml.

UNID 1200 ITAJA R$ 3,77 R$ 4.524,00

03 Balde de plástico, reforçado, em 
polipropileno, capacidade: 10 
litros, com alça.

UNID 50 ARQPLAST R$ 2,88 R$ 144,00

11 Esponja de limpeza, material 
espuma/ibra sintética, formato 
retangular, aplicação limpeza 
geral, características adicionais: 
dupla face, comprimento 100, 
largura mínima70, espessura 
mínima 2.0 unidades.

UNID 2000 WISH R$ 0,45 R$ 900,00

20 Lixeira em acionamento de tam-
pa aberta por pedal, capacidade: 
5 litros.

UNID 50 ARQPLAST R$ 14,63 R$ 731,50

26 Rodo de borracha dupla, reforça-
do, com base em plástico rígido, 
30 cm.

UNID 100 CARLA R$ 4,40 R$ 440,00

34 Sapólio, apresentação: em pó 
quartzito, para limpeza, frasco de 
300 gramas.

FRASCO 720 SANY R$ 1,88 R$ 1.353,60

40 Fósforo. CAIXA 500 GABOARD R$ 1,94 R$ 970,00

TOTAL GERAL R$ R$ 9.063,10

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Geral: R$ 9.063,10 (nove mil sessenta e três reais e dez centavos).
 Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa PINBALL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA – EPP. CNPJ: 05.259.567/0001-09.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI – EPP. CNPJ: 00.055.671/0001-50.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

13 Flanela de algodão para limpeza, 
lanela dos dois lados, tamanho: 
45 x 60 cm, com mínimo de 43gr, 
admitindo-se uma variação de + 
ou - 2.0 cm.

UNID 500 FLANELINHA R$ 0,84 R$ 420,00

30 Pano de chão cru, alvejado, 
material 100 % algodão, com-
primento 67 cm, largura 42 cm, 
para limpeza.

UNID 2000 UNIÃO R$ 1,82 R$ 3.640,00

33 Suporte para papel higiênico 
rolão, em aço inox, com trava de 
segurança.

UNID 50 NOBRE R$ 21,00 R$ 1.050,00 

37 Vassoura, material piaçava, cabo 
de madeira, 40 cm, cerdas mín-
imo 09 cm, tipo gari com cabo 
colocado.

UNID 1000 4 IRMÃOS R$ 8,54 R$ 8.540,00

TOTAL GERAL R$ 13.650,00

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
 Valor Geral: R$ 13.650,00 ( treze mil seiscentos e cinquenta reais). 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

19 Lustra móveis, frasco de 200 ml. UNID 240 WORKER R$ 1,90 R$ 456,00

25 Papel toalha interfolha, na cor 
branca, medindo aproximada-
mente (23 x 23 cm).

PACOTE 3000 BONNO R$ 5,60 R$ 16.800,00

28 Saco de lixo domiciliar, capaci-
dade: 60 litros, na cor preta, 
pacote com 100 unidades.

FARDO 1000 ITAQUITI R$ 11,20 R$ 11.200,00

41 Sabonete, aspecto físico: sólido, 
cremoso, formato ovalado, peso: 
100g, tipo com perfume, apli-
cação: pele sensível, característi-
cas adicionais: glicerina/neutro e 
baixo teor alcoólico, com creme 
hidratante.

UNID 500 MOTIVUS R$ 1,10 R$ 550,00

TOTAL GERAL R$ 29.006,00

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
 Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Geral: R$ 13.650,00 ( treze mil seiscentos e cinquenta reais). 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LC LOG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. CNPJ: 23.681.312/0001-03.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA - ME. CNPJ: 05.784.708/0001-02.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, EXCETO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  conforme  as  especiicações  
contidas  no  Edital  de    Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas 
na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.763/2017.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

06 Cera para cerâmica, líquida, 
incolor, recipiente de 5 litros.

UNID 200 QUIMICA R$ 10,64 R$ 2.128,00

23 Papel higiênico, branco, rolão, 
300m, folhas simples, 100% 
celulose, virgem, sem perfume, 
pacote com 8 unidades.

PACOTE 1500 BOM R$ 18,48 R$ 27.720,00

27 Saco de lixo domiciliar, capaci-
dade: 200 litros, pacote com 100 
unidades.

FARDO 1000 PLAST R$ 23,68 R$ 23.680,00

TOTAL GERAL R$ 53.528,00

 Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
 Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
 Valor Geral: R$ 53.528,001 (cinqüenta e três mil quinhentos e vinte e oito reais). 
 Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 Água Sanitária, composição 
química: hipoclorito de sódio, 
cloreto, teor cloro ativo, varia de 
2 a 2, 5%, classe corrosiva, classe 
08, corrosividade 1, peso molec-
ular cloro 74,5. Acondicionado 
em frasco de 1 Litro.

UNID 1200 EXCELLENCE R$ 1,33 R$ 1.596,00

04 Balde de plástico, reforçado, em 
polipropileno, capacidade: 50 
litros, com tampa plástica.

UNID 50 ARTPLAST R$ 21,90 R$ 1.095,00

05 Cera líquida, autobrilho (dispen-
sa o uso de enceradeira), incolor, 
750 ml.

UNID 960 POLILAR R$ 3,23 R$ 3.100,80

08 Desodorizador aerosol, aroma-
tizador de ambiente, 400 ml, 
essências variadas.

UNID 360 ULTRALAR R$ 5,88 R$ 2.116,80

12 Esponja de limpeza, material 
lã de aço carbono, formato 
retangular, aplicação utensílio, 
características adicionais: tex-
tura macia, isenta de sinais de 
oxidação, largura mínima 40,8, 
pacote com 08 unidades.

PACOTE 2000 ASSOLAN R$ 0,89 R$ 1.780,00
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Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

21 Pano de prato, material algodão, 
64 cm altura, 44 cm largura 
(estampado), felpudo e atoal-
hado

UNID 300 DONA SINHA R$ 1,90 R$ 570,00

22 Pá de lixo, alumínio, cabo de 
madeira revestido em plástico 
60 cm.

UNID 50 LIMPAPEL R$ 3,30 R$ 165,00

31 Saboneteira com reservatório 
branco, com tampa frontal, bas-
culante em plástico ABS, 800 ml.

UNID 7200 TOPBEL R$ 3,95 R$ 28.440,00

32 Suporte para papel higiênico 
rolão, em aço inox, com trava de 
segurança.

UNID 100 LIMPAPEL R$ 12,85 R$ 1.285,00

TOTAL GERAL R$ 40.148,60

Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
 Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
 Valor Geral: R$ 40.148,60 (quarenta mil cento e quarenta e oito reais e sessenta centavos). 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 24/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa GN Alimentos LTDA.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, Pré-Escolas, Escolas 
de Ensino Fundamental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos, 
Atendimento Educacional Especializados) pelo Período de 12 meses.

VALOR: R$ 944.300,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13750/2017

VIGÊNCIA: 26/03/2018 à 25/03/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 106/2005, Lei 
Municipal 961/2005 e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 25/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Amanbella Comércio de 
Alimentos EIRELI - ME

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, Pré-Escolas, Escolas 
de Ensino Fundamental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos, 
Atendimento Educacional Especializados) pelo Período de 12 meses.

VALOR: R$ 1.128.660,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13750/2017

VIGÊNCIA: 26/03/2018 à 25/03/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 106/2005, Lei 
Municipal 961/2005 e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2018

EXTRATO CONTRATUAL
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INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 26/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Mercado 100% Ltda – ME.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, Pré-Escolas, Escolas 
de Ensino Fundamental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos, 
Atendimento Educacional Especializados) pelo Período de 12 meses.

VALOR: R$ 347.710,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13750/2017

VIGÊNCIA: 26/03/2018 à 25/03/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 106/2005, Lei 
Municipal 961/2005 e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 27/2018

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Belinutri Distribuidora de 
Medicamento LTDA - ME

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, Pré-Escolas, Escolas 
de Ensino Fundamental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos, 
Atendimento Educacional Especializados) pelo Período de 12 meses.

VALOR: R$ 1.414,74

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13750/2017

VIGÊNCIA: 26/03/2018 à 25/03/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 106/2005, Lei 
Municipal 961/2005 e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2018

EXTRATO CONTRATUAL

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Tomada de Preços nº 002/2018 – Objeto: Contratação de empresa especializada para demolição da atual ponte e construção 
de nova ponte para acesso ao bairro da Roseira, neste município, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA ME, no 
valor de R$ 727.075,73 (setecentos e vinte e sete mil, setenta e cinco reais e setenta e três centavos).  Importa o presente, a Tomada de Preços nº 002/2018 em R$ 
727.075,73 (setecentos e vinte e sete mil, setenta e cinco reais e setenta e três centavos), conforme laudas do processo nº 4296/2018.Mário Reis Esteves - Prefeito 
Municipal.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

AMBIENTE
A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de Licença N° Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

DISLAM 021/2018 IN TOTUM – 
COMERCIO E ARTE  
LTDA - ME

28.097.718/0001-67 Atividade de sonorização e iluminação 
(COD. 90.01-9-06) e os demais códigos 
do CNPJ (COD.43.99-1-02), (COD. 47.42-
3-00), (COD. 47.44-0-01), (COD. 47.44-0-
04), (COD.47.44-0-05), (COD. 47.44-0-99), 
(COD.47.51-2-02), (COD.47.54-7-03), (COD. 
47.56-3-00), (COD. 47.62-8-00), (COD. 
47.63-6-01), (COD. 47.63-6-02), (COD. 
47.89-0-99), (COD.52.23-1-00), (COD. 53.20-
2-01), (COD. 53.20-2-02), (COD. 73.19-0-
02), (COD.77.11-0-00), (COD. 77.19-5-99), 
(COD.77.29-2-02), (COD.77.32-2-01), (COD. 
77.32-2-02), (COD. 77.39-0-03), (COD. 
77.39-0-99), (COD. 82.19-9-99), (COD.82.30-
0-01), (COD. 90.01-9-01), (COD.90.01-9-02), 
(COD.90.01-9-03), (COD. 90.01-9-04), (COD. 
90.01-9-05), (COD. 90.01-9-99) e , (COD. 
93.19-1-01).

12640/2017 23k
609961 m E
7511160 
m S

AVERBAÇÃO DE DISLAM nº 277/2018

Conforme o que consta às folhas 73 do Processo Administrativo 413/2017, AVERBAMOS a DISPENSA DE LICENCIAMENTO  Nº 044/2017, de forma a incluir atividades 
constantes no CNPJ:

Na linha 8, da Página 1 de 1 aonde lê-se:
Atividade: Instalação e manutenção elétrica (COD. 43.21-5-00) e demais códigos do CNPJ (COD. 77.32-2-01), (COD.41.20-4-00), (COD. 42.21-9-02), (COD.42.21-9-04), 
(COD.43.22-3-01), (COD. 81.21-4-00), (COD. 42.21-9-05), (COD. 42.21-9-03), (COD. 71.12-0-00) e  (COD. 43.30-4-04).

Leia-se: 
Atividade: Instalação e manutenção elétrica (COD. 43.21-5-00) e demais códigos do CNPJ, (COD.41.20-4-00), (COD. 42.21-9-02), (COD.42.21-9-03) (COD.42.21-9-04), 
(COD.42.21-9-05), (COD.43.22-3-01), (COD. 43.3-4-04), (COD. 71.12-0-00), (COD. 77.32-2-01), (COD. 78.20-5-00) e  (COD. 81.21-4-00).
Ficam mantidas todas as condicionantes da DISLAM nº 044/17. 

Barra do Piraí, 22 de Março de 2018.

RENATO CAMERANO B. DA COSTA
Diretor do Deptº de Licenciamento e Gestão Ambiental

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº018/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC47/05 art. 3º. 
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 094/2018;

FIXA o valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, a segurada MARIA ANTONIA CAITANO,PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFNATIL E8, matrícula 1122, na 
proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de R$4.293,48, a partir da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da leg-
islação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFNATIL E8,de acordo com o anexo II, alterado pelo artigo223daLeiMunicipal n º 326 de 28/04/97 e 
Decreto 011/2009 e suas alterações........................................................................................................................................................................................................................................R$2.961,02

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997..................................................................................................................... R$ 1.332,46

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 4.293,48
Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de março de 2018.
Vivian de Cássia Teixeira Marinho

Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº021/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C  art. 6º EC41/03. 
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0469/2017;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a segurada MARIA APARECIDA COUTINHO MACIEL, PROFESSORA II 1ª SEG 
CA A 4ª SERIE E8, matrícula 1315, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no valor de R$4.293,47, a partir da data de publicação, 
abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA II 1ª SEG CA A 4ª SERIE E8, de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 
de 28/04/97 e Decreto 011/2009 e suas alterações.......................................................................................................................................................................................R$ 2.961,01

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997................................................................................R$ 1.332,46

Total da remuneração...................................................................................................................................................................................................................................R$ 4.293,47

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27de marçode 2018.
Vivian de Cássia Teixeira Marinho

Concessão de Benefício

Pâmela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira 
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº027/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C  art. 6º EC41/03. 
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 004/2018;

FIXA o valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a segurada MÔNICA DE AZEVEDO SOUZA, PROFESSORA II-EDUCAÇÃO 
INFANTILE8, matrícula 1143, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no valor de R$4.441,53, a partir dadata de publicação , 
abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA II-EDUCAÇÃO INFANTILE8,de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 
de 28/04/97 e Decreto 011/2009 e suas alterações...................................................................................................................R$ 2.961,02

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997................................................................................. R$ 1.480,51

Total da remuneração....................................................................................................................................................................................................................................R$ 4.441,53

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 28de marçode 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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ATO DE CONCESSÃO Nº018/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Pi-
raí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ 
e na CF, art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 094/2018;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais 
e em parcelas distintas, para a servidoraMARIA ANTONIA CAITANO, 
PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFNATIL E8, matrícula 1122, na proporção 
integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de 
R$4.293,48, a partir da data de publicação, com fundamento na legis-
lação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 C/C EC 
47/05 artigo 3º. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO 021/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Pi-
raí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ 
e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0469/2017;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de 
professor, a segurada MARIA APARECIDA COUTINHO MACIEL, PROFES-
SORA II 1ª SEG CA A 4ª SERIE E8, matrícula 1315, na proporção integral e 
com paridade (em parcelas distintas), no valor de R$4.293,47, a partir da 
data de publicação, fundamentados na legislação Municipal 323/97, art. 
32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40, parágrafo 5º C/C art. 6º EC41/03. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pâmela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira 
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO Nº025/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Pi-
raí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ 
e na CF, art. 40 C/C EC 47/05 artigo 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 455/2017;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais 
e em parcelas distintas, para a servidoraMARCIA DE ARAÚJO FIGUEIRA 
MACEDO,PROFESSORA II 1ª SEG. CA A 4ª SÉRIE E8, matrícula 1322, na 
proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo 
o total de R$4.589,58, a partir da data de publicação, com fundamento 
na legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 
C/C EC 47/05 artigo 3º. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO 027/2018

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Pi-
raí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ 
e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 004/2018;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de 
professor, a segurada MÔNICA DE AZEVEDO SOUZA, PROFESSORA II-ED-
UCAÇÃO INFANTILE8, matrícula 1143, na proporção integral e com pari-
dade (em parcelas distintas), no valor de R$4.441,53, a partir dadata de 
publicação, fundamentados na legislação Municipal 323/97, art. 32, inci-
so III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C art. 6º EC41/03. 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 011/2018

Certiico que a servidora ELECY MARIA SANTOS DE OLIVEIRA, teve averba-
do em seu registro neste RPPS, período compreendido entre 20/03/1989 
a 30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00128/17-1,com-
putando o período de contribuição de 3111 dias, correspondendo a 8 
anos, 06 meses e 11 dias, para ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 26 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 012/2018

Certiico que a servidora ELIANE ROSA SANTOS DE OLIVEIRA, teve averba-
do em seu registro neste RPPS, período compreendido entre 05/06/1990 
a 30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00126/17-9, o 
computando o período de contribuição de 2516 dias, correspondendo a 
6 anos, 10 meses e 26 dias, para ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 015/2018

Certiico que a servidora GENI DE MACEDO SILVA, teve averbado em 
seu registro neste RPPS, período compreendido entre 01/09/1989 a 
30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00147/17-6,com-
putando o período de contribuição de 5 anos, 07 meses e 29 dias, para 
ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 017/2018

Certiico que a servidora MARCIA DE ARAÚJO FIGUEIRA MACE-
DO, teve averbado em seu registro neste RPPS, período compreen-
dido entre 01/03/1985a 30/04/1997, atestado pela CTC – INSS 
n°17025020.1.00146/17-0,computando o período de contribuição de 12 
anos, 02 meses, para ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 010/2018

Certiico que a servidora MARIA ANTONIA CAITANO, teve averbado em 
seu registro neste RPPS, período compreendido entre 01/07/1986a 
30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025070.1.00126/13-6,ocom-
putando o período de contribuição de 3371 dias, correspondendo a 9 
anos, 02 meses e 26 dias, para ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 26 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 013/2018

Certiico que a servidora MARIA APARECIDA COUTINHO MACIEL, 
teve averbado em seu registro neste RPPS, período compreen-
dido entre 01/03/1991 a 30/04/1997, atestado pela CTC – INSS 
n°17025020.1.00050/15-6,computando o período de contribuição de 7 
anos, 01 mês, para ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO Nº 018/2018

Certiico que a servidora MÔNICA DE AZEVEDO SOUZA, teve averbado 
em seu registro neste RPPS, período compreendido entre 28/03/1988 a 
30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025040.1.00193/17-8,com-
putando o período de contribuição de 9anos, 01 mês e 3 dias, para ins 
previdenciários. 

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE

Termo de Ratiicação de Inexigibilidade
Fica ratiicada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da empresa INSTITUTO SANTOS BRASIL LTDA, objetivando atender o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na contratação de capacitação para atender o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na concessão de treinamento 
para oito funcionários dos Centros de Referência da Assistência Social, no valor total de R$ R$ 5.520,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS), 
nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme laudas do Processo Administrativo n°131/2018.

Barra do Piraí, 22 de março de 2018.

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 003/2017.

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS 
e a Nanci Figoreli. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação por 06 (seis) meses do contrato de locação do imóvel 
situado na Avenida Ary Parreiras, nº6.195 – Santana de Barra – BP/RJ.

VALOR: O valor mensal do contrato é de R$840,00 (oitocentos e quarenta reais), o que perfaz um valor global de 
R$5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.36.15.00.00.00.0021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 377/2018

VIGÊNCIA: 06 (meses) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2018.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 12/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa NOVASUL COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, objetivando atender a Central de Mandados Judiciais do Fundo Municipal de 
Saúde de Barra do Piraí, conforme Termo Referência e do instrumento convocatório.

VALOR: R$ 21.723,28 (vinte e um mil e setecentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos).  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 602/2018

VIGÊNCIA: 04 meses contados a partir da data de assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Munici-
pal nº 961, de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, Lei Municipal 1359/2007 e o Decreto 
Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2018.

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Termo de Convênio Q.E.B. – Qualiicação de Enfermagem Braga LTDA.

PARTES: Município de Barra do Piraíe a Instituição de Ensino Q.E.B. – Qualiicação de Enfermagem Braga LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação por 12 (doze) meses do Convênio de Cooperação para 
a Realização de Estágio de alunos regularmente matriculados na Q.E.B de acordo com a Lei 11.788 de 25/09/2008 
em seu artigo 1º, compreendendo o período de 10/11/2017 à 09/11/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11484/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 11.788 de 25/09/2008 em seu artigo 1º.

DATA DA ASSINATURA: 10/10/2017

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Mario Reis Esteves – Prefeito do Município de Barra do Piraí.
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EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 13/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, objetivando atender a Central de Mandados Judiciais do Fundo Municipal de 
Saúde de Barra do Piraí, conforme Termo Referência e do instrumento convocatório.

VALOR: R$ 140.598,33 (cento e quarenta mil e quinhentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos).  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 793/2018

VIGÊNCIA: 4 meses contados a partir da data de assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Munici-
pal nº 961, de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, , Lei Municipal 1359/2007e o Decreto 
Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 14/2018

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS PROGRAMAS, COMO CEN-
TRO DE APOIO PSICO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE E PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA), DST/AIDS, ASSIM COMO OS PACIENTES ORIUNDOS DAS UNIDADES 
BÁSICA E ESTABELCIMENTO DE SAÚDE, conforme Termo Referência e do instrumento convocatório.

VALOR: R$ 58.224,80 (cinquenta e oito mil e duzentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 518/2018

VIGÊNCIA: 4 meses contados a partir da data de assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Munici-
pal nº 961, de 30/08/2005, pelo Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005, , Lei Municipal 1359/2007e o Decreto 
Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2018

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão EletrônicoSRP nº 09/2018 – Objeto:PROVÁVEL RECARGA DE CARTUCHO PARA ATENDER AAS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiicações e quantidades es-
tabelecidas no Termo de Referência, em favor das empresas:INKJET EXPRESS EIRELI ME,no valor de R$ R$ 35.400,00(trinta e cinco mil e quatrocentos 
reais),GREAT MARKETING TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, no valor de R$ 23.770,00 (vinte e três mil e setecentos e setenta reais) conforme 
laudas no processo nº 2594/2017.

Juberto Folena de Oliveira Júnior 
Secretário Municipal de Saúde

ATO DE DISPENSA Nº07/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no Artigo 24, inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 56/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de energia elétrica para todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde.  
Fornecedor: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. 
CNPJ: 60.444.437/0001-46
VALOR: R$328.048,70 (trezentos e vinte e oito mil, quarenta e oito reais e setenta centavos).
Dotação Orçamentária:3.3.90.39.99.00.00.00 0000 
                                     3.3.90.39.99.00.00.00 0021
                                     3.3.90.39.99.00.00.00 0023

Barra do Piraí, 09 de março de 2018.
Juberto Folena de Oliveira Júnior

Secretário Municipal de Saúde
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ATO DE DISPENSA Nº08/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 59/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
água e esgoto para todas as unidades situadas em Vargem Alegre.   

Fornecedor: CEDAE – COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

CNPJ: 33.352.394/0001-04

VALOR: R$1.725,00 (mil setecentos e vinte cinco reais).
Dotação Orçamentária:3.3.90.39.99.00.00.00 0021
                                     

Barra do Piraí, 14 de março de 2018.

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde

ATO DE DISPENSA Nº08/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 59/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
água e esgoto para todas as unidades situadas em Vargem Alegre.  
 
Fornecedor: CEDAE – COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

CNPJ: 33.352.394/0001-04

VALOR: R$1.725,00 (mil setecentos e vinte cinco reais).

Dotação Orçamentária:3.3.90.39.99.00.00.00 0021
                                     

Barra do Piraí, 14 de março de 2018.

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde

ATO DE DISPENSA Nº09/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 57/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
água e tratamento de esgoto para atender todos os setores da secretaria 
municipal de saúde.

Fornecedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

CNPJ: 28.576.080/0001-47

VALOR: R$18.000,00 (dezoito mil reais).

Dotação Orçamentária:3.3.90.39.99.00.00.00 0000
                                     

Barra do Piraí, 15 de março de 2018.

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde

ATO DE DISPENSA Nº10/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 
e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 3550/2017

Objeto: Compra de medicamento, visando atender à munícipe Márcia 
Sales de Souza Viana

Fornecedor: B. D. BARBOSA EIRELI - EPP

CNPJ: 27.892.619/0001-04

VALOR: R$301,20 (trezentos e um reais e vinte centavos).

Dotação Orçamentária:3.3.90.32.00.00.00.00 0000 
                                     

Barra do Piraí, 27 de março de 2018.

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde
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RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO Nº 09/2018

CONCURSO EDITAL 001/2016
 
Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, 
publicado no Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.

Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decre-
to, com a documentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA E SILVA 3192-5 MEDICO VETERINARIO

MILENA GROETARES ROSA 5760-6 PEDAGOGO

DRIELLY PASSOS DE SOUZA 13307-8 PROCURADOR

RUAN CARLOS PORTO DO NASCIMENTO
EVANDRO GARCIA DE BARROS
ANDRE LUIZ DA SILVA
BRUNO DA SILVA GRIJO

21166-4
24154-7
7289-3
20452-8

COVEIRO

SIMONE PEREIRA CORREA
PHRISCILA NATACHA DA COSTA MARQUES

25373-1
18821-2

OFICINEIRO

RAQUEL DO NASCIMENTO DOS SANTOS 23809-0 TERAPEUTA OCUPACIONAL

JOSE ANTONIO DE AQUINO DUCTRA
PAULO CESAR COLUCCI DA SILVA 
NAYARA PEREIRA SALES

5484-4
21596-1
25253-0

AGENTE ADMINISTRATIVO

FLAVIA DA SILVA MONTEIRO
MARIANA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA
ELAINE DANTAS OLIVEIRA
ADRIANA GONCALVES DA SILVA DE OLIVEIRA
JULIA MARIA SARMENTO DA SILVEIRA
SANDYANE PEREIRA MIRANDA DE MORAES
FLAVIA DE ASSIS COSTA
CRISTIANE VIEIRA FONTENELLE
RAQUEL FOLLY DA SILVA LOIO
JULIANA PEREIRA DE SOUZA
VANIA PEREIRA MARCELINO

22597-5
20841-8
18192-7
3085-6
16753-3
8169-8
20765-9
19615-0
24929-7
17154-9
21743-3

MERENDEIRO

ANA ALZIRA REZENDE PAIVA
SUSANE MANTUANO FERREIRA DE OLIVEIRA
NAIARA RODRIGUES DANTAS
EMANUELLE ROBERTA ALVES DA SILVA
ALOISIO MARTINS MENDES 
MARIA CLARA DO COUTTO PRADO VALLADARES 

21815-4
24282-9
18736-4
24557-7
25299-9
22470-7

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NATHALIA DE FREITAS SOUZA
THAINARA DA SILVEIRA SANTIAGO 
CAMILLE BRAGA BERTAHONE
CAMILA CARNEIRO TELLES
FLAVIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 
DANIELE DOS SANTOS PEREIRA SILVA SANTOS
ELAINE SILVA DE OLIVEIRA 
THAIS SANTOS URBANO
LARISSA RODRIGUES SOARES
MAIANIE DE SOUZA SIQUEIRA
ISABELLE LOPES CAPATO DE SOUZA
RAFAELA DA SILVEIRA TRINDADE OLIVEIRA
DANIELE CANDIDO BAYLAO RIBEIRO
TANIA APARECIDA DE CARVALHO VELOSO
ROSANA ROCHA DA SILVA

26866-6
19234-1
21941-0
20194-4
23534-2
17640-0
17574-9
22535-5
16372-4
19106-0
23522-9
16785-1
8145-0
22229-1
9394-7

ASSISTENTE DE CRECHE

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.
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OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2018

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LC CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME - CNPJ: 31.406.606/0001-55.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (FUNDAÇÃO), conforme as 
especiicações contidas no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações 
reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.897/2017.

LOTE 01

LOTE 02

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 (L)07x(A)17 vergalhão Ø6,3mm unid 1000 VALE PERFIL R$ 37,00 R$ 37.000,00

02 (L)07x(A)17 vergalhão Ø8,0mm unid 1000 VALE PERFIL R$ 40,00 R$ 40.000,00

03 (L)07x(A)17 vergalhão Ø10mm unid 1000 VALE PERFIL R$ 48,00 R$ 48.000,00

04 (L)07x(A)20 vergalhão Ø6,3mm unid 1000 VALE PERFIL R$ 40,00 R$ 40.000,00

05 (L)07x(A)20 vergalhão Ø8,0mm unid 1000 VALE PERFIL R$ 45,00 R$ 45.000,00

06 (L)07x(A)20 vergalhão Ø10mm unid 1000 VALE PERFIL R$ 45,00 R$ 45.000,00

07 Vergalhão Ø4,2mm (3/16”) unid 1000 ARCELORMITAL R$ 6,00 R$ 6.000,00

08 Vergalhão Ø6,3mm (1/4”) unid 1000 ARCELORMITAL R$ 10,00 R$ 10.000,00

09 Vergalhão Ø8,0mm (5/16”) unid 1000 ARCELORMITAL R$ 19,00 R$ 19.000,00

10 Vergalhão Ø10mm (3/8”) unid 1000 ARCELORMITAL R$ 25,00 R$ 25.000,00

11 Vergalhão Ø12,5mm (1/2”) unid 1000 ARCELORMITAL R$ 32,00 R$ 32.000,00

12 Arame Recozido (Queimado) 1Kg kg 1000 ARCELORMITAL R$ 8,00 R$ 8.000,00

13 Gabião Gaiola 100x100x100cm unid 1000 VALE PERFIL R$ 194,90 R$ 194.900,00

TOTAL GERAL (LOTE 01) R$ 549.900,00

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 Concreto FCk 25 MPA com bom-
ba estacionaria

M³ 2000 RESITAMIX R$ 225,00 R$ 450.000,00

02 Concreto FCk 30 MPA com bom-
ba estacionaria

M³ 2000 RESITAMIX R$ 230,00 R$ 460.000,00

03 Concreto FCk 35 MPA com bom-
ba estacionaria

M³ 2000 RESITAMIX R$ 245,00 R$ 490.000,00 

TOTAL GERAL (LOTE 02) R$ 1.400.000,00

TOTAL GERAL (LOTES 01 e 02) R$ 1.949.900,00

Data da Assinatura: 21 de março de 2018.
  Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Geral dos Lotes 01 e 02: R$ 1.949.900,00 (um milhão novecentos e quarenta e nove mil e novecentos reais).           
  Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2018

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa COSTA E CIA HOME CENTER MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ: 18.727.310/001-78.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (FUNDAÇÃO), conforme as 
especiicações contidas no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações 
reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 11.897/2017.

LOTE 03

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Vaor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 Areia lavada a granel M³ 2000 PARAÍBA R$ 50,00 R$ 100.000,00

02 Brita n°0 a granel M³ 2000 NOVA CIDADE R$ 62,00 R$ 124.000,00

03 Brita n°1 a granel M³ 2000 NOVA CIDADE R$ 62,00 R$ 124.000,00

04 Brita n°2 a granel M³ 1000 NOVA CIDADE R$ 60,00 R$ 60.000,00

05 Brita n°4 a granel M³ 500 NOVA CIDADE R$ 59,96 R$ 29.980,00

06 Rachão Gabião M³ 1000 NOVA CIDADE R$ 65,00 R$ 65.000,00

07 Tijolo cerâmico 9x19x29 unid 20000 CAMPOS R$ 0,85 R$ 17.000,00

08 Tijolo cerâmico 9x19x19 unid 15000 CAMPOS R$ 1,10 R$ 16.500,00

09 Intertravado mutiface de concre-
to 22x12x6cm

M² 10000 ROCHA R$ 21,00 R$ 210.000,00

10 Bloco calha 14x19x39 unid 5000 ROCHA R$ 21,00 R$ 210.000,00

11 Bloco calha 19x19x39 unid 5000 ROCHA R$ 2,30 R$ 10.000,00

12 Bloco calha 9x19x39 unid 5000 ROCHA R$ 1,30 R$ 11.500,00

13 Bloco de concreto vazado 
9x19x19

unid 15000 ROCHA R$ 1,50 R$ 22.500,00

14 Bloco de concreto vazado 
14x19x39

unid 15000 ROCHA R$ 1,50 R$ 22.500,00

15 Bloco de concreto vazado 
19x19x39

unid 15000 ROCHA R$ 1,95 R$ 29.250,00

16 Bloco de concreto amarração 
14x19x19

unid 15000 ROCHA R$ 1,80 R$ 27.000,00

17 Bloco de concreto amarração 
19x19x19

unid 5000 ROCHA R$ 1,90 R$ 9.500,00

18 Bloco de concreto amarração 
9x19x19

unid 6000 ROCHA R$ 1,50 R$ 9.000,00

19 Cal para reboco 20kg unid 8000 HIDRA R$ 9,55 R$ 76.400,00

20 Cimento branco 1kg unid 20000 CONSTRUCOLA R$ 4,10 R$ 8.200,00

21 Cimento CPll 50kg unid 10000 VOTORAN R$ 19,19 R$ 191.900,00

22 Cimento CPlll 50kg unid 10000 VOTORAN R$ 14,50 R$ 145.000,00

23 Claroilito  20kg unid 8000 RACCA R$ 4,00 R$ 32.000,00

TOTAL GERAL (LOTE 03) R$ 1.347.730,00

Data da Assinatura: 21 de março de 2018.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor Geral do Lote 03: R$ 1.347.730,00 (um milhão trezentos e quarenta e sete mil setecentos e trinta reais).           
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.


